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Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei de autoria do Nobre 
Vereador Francisco Carlos Silveira Leite, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de áreas livres de 
impermeabilização do solo nos estacionamentos automotivos, estabelece percentual de vagas para 
idosos e portadores de necessidades especiais e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela constitucionalidade do substitutivo (fis. 23/31). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
encontra fundamento na Lei Orgânica Municipal (arts. 4°, )(VI, 33, 1, "a" e 178), no 
Estatuto do Idoso (art. 41 da Lei n° 10.741/2003) e no art. 7°, parágrafo único da Lei n° 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

Por fim, recomenda-se que a Comissão de Redação realize 
pequena correção na proposição, substituindo a expressão "portadores de necessidades 
especiais" por "pessoas com deficiência" na Ementa e no inciso II do art. 10  do 
Substitutivo, em conformidade com o Decreto n° 6.949, de 25 de agosto de 2009, que 
promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 

Ante o exposto, observada as recomendações acima, nada a 
opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 14 de abril de 2014. 
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PARCERIAS 

SOBRE: o Substitutivo n° oi ao Projeto de Lei n. 505/2013, de autoria do Edil 
Francisco Carlos Silveira Leite, que dispõe sobre a obrigatoriedade de áreas 
livres de impermeabilização do solo nos estacionamentos automotivos, 
estabelece percentual de vagas para idosos e portadores de necessidades 
especiais e dá outras providências. - 

Pela aprováção. 

S/C.,l5deabril de 2014. 

NEUSA AL NADO SILVEIRA 
Presidente 

tio 1 

Este impresso foi confeccionado 
- 	 com papel 100% reciclado 



g4ua/a 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE N° 

SOBRE: o Substitutivo n° Oi ao Projeto de Lei n. 505/2013, de autoria do Edil 
Francisco Carlos Silveira Leite, que dispõe sobre a obrigatoriedade de áreas 
livres de impermeabilização do solo nos estacionamentos automotivos, 
estabelece percentual de vagas para idosos e portadores de necessidades 
especiais e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C..l5 de abril de 2014. 
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